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RESUMO

Este trabalho tem como objetivo investigar a hipótese de que as frustrações 
de receita são a principal causa para que municípios do estado do Ceará des-
cumpram o teto constitucional de gastos com pessoal. Para encontrar uma 
resposta a esta questão, foram empregados dados do Siconfi no período com-
preendido entre 2015 e 2023. Em seguida, foram construídos dois subgrupos 
de municípios do Ceará, representando realidades distintas: um que apresenta 
descumprimento do teto como uma prática recorrente e o outro que está sem-
pre respeitando as regras. Com base em uma análise comparativa empregando 
as médias das receitas obtidas com a cota parte do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM), com a cota parte do Imposto sobre Circulação de Bens e 
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Serviços (ICMS) e com a arrecadação do Imposto Sobre Serviços (ISS), os 
dados foram submetidos a um teste de hipótese em que os resultados sugerem 
que não existem evidências que suportem a afirmação de que as receitas com 
ICMS são diferentes nos dois grupos.

Palavras-chave:  finanças públicas municipais; LRF; ICMS.

ABSTRACT

This study aims to investigate the hypothesis that revenue shortfalls are 
the primary reason municipalities in the Ceará state fail to comply with 
the constitutional personnel spending cap. To answer this question, data 
from the state health system (Siconfi) covering 2015-2023 were analyzed. 
Two subgroups of Ceará municipalities were then constructed, represen-
ting distinct realities: one with recurring noncompliance with the cap and 
another with consistent compliance. Based on a comparative analysis of 
average revenues from the Municipal Participation Fund (FPM), the Tax 
on Circulation of Goods and Services (ICMS), and the Tax on Services 
(ISS), the data were subjected to a hypothesis testing. The results suggest 
there is no evidence to support the claim that ICMS revenues differ betwe-
en the two groups.
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1 INTRODUÇÃO

A promulgação da Lei nº 101 de 04 de maio de 2000, conhecida como 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), foi um importante marco institucio-
nal na história recente do Brasil. Essa legislação define parâmetros para a 
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gestão das finanças públicas no país, visando à sustentabilidade fiscal dos 
entes federativos. Entre os parâmetros definidos, incluem-se os limites para 
despesas com pessoal, que não devem exceder determinados percentuais 
da receita corrente líquida (RCL) da União, dos estados e dos municípios.

No caso dos municípios, objeto deste estudo, os limites estabeleci-
dos para a despesa com pessoal especificam um teto de 60% da RCL, dos 
quais 54% cabem ao poder executivo e 6% ao poder legislativo. Respeitar 
esses limites é crucial para que a administração pública municipal não es-
teja sujeita às penalidades previstas na LRF em caso de descumprimento, 
como a redução das transferências do Fundo de Participação dos Municí-
pios (FPM). Não obstante, muitas vezes a gestão do município, por razões 
diversas, pode descumprir esses limites.

Uma das justificativas mais comuns dos gestores para explicar o 
descumprimento da LRF quanto aos gastos com pessoal é a frustração de 
receitas. Especificamente, o argumento é que, no exercício em que houve 
o descumprimento, a receita de algumas componentes da RCL foi redu-
zida ou aumentou menos do que o aumento dos gastos com pessoal. Tal 
justificativa quase sempre recai sobre a receita tributária.

Neste trabalho, nós testamos a relevância estatística do argumento 
de que o descumprimento do teto de gastos com pessoal está, de fato, re-
lacionado à frustração de receitas. Para tanto, nós nos concentramos em 
analisar os itens de receita mais importantes, quais sejam: a cota parte do 
FPM, a cota parte do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) e o Imposto Sobre Serviços (ISS). 

O período analisado nesta pesquisa compreende os anos de 2015 a 
2023. É importante destacar que a não inclusão dos dados de 2024 se deve 
ao fato de que algumas informações da base utilizada nesta pesquisa não 
estão disponíveis. A importância de uma análise mais detida sobre esses 
itens de receita se deve ao fato de que, no período sob consideração, houve 
três acontecimentos que tiveram impactos profundos na economia de todo 
o país, sobretudo sobre as finanças públicas dos entes subnacionais. 
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O primeiro evento importante foi a pandemia do covid-19. Não se-
rão abordadas aqui as consequências sanitárias e econômicas da pande-
mia, mas apenas o impacto nos itens de receita mencionados anteriormen-
te. Em relação ao FPM, a Medida Provisória nº 938 de 2020 estabeleceu 
apoio financeiro aos estados e municípios em decorrência da emergência 
sanitária. De modo geral, a MP determina que a União é responsável por 
compensar a variação nominal negativa registrada entre março e junho de 
2020 em comparação ao mesmo período de 2019.

O segundo evento relevante desse período refere-se às altera-
ções nas alíquotas do ICMS aplicadas a combustíveis e energia elétrica. 
Tais mudanças decorreram das Leis Complementares nº 192/2022 e nº 
194/2022. A primeira determinou a uniformização das alíquotas do ICMS 
sobre combustíveis em todo o território nacional, enquanto a segunda 
classificou como essenciais os bens e serviços vinculados a combustíveis 
e energia elétrica. Na prática, essas medidas resultaram, para o estado do 
Ceará, em uma redução da alíquota do ICMS nesses setores de 27% para 
18%. Essa diminuição esteve vigente entre junho e dezembro de 2022.

Por fim, o terceiro evento que impactou significativamente as finan-
ças públicas nacionais começou com a crise fiscal de 2015. Como resul-
tado, a deterioração das contas públicas representava parte de uma crise 
econômica nacional a partir desse ano. O ambiente econômico tornou-se 
mais instável em decorrência da crise política associada ao processo de 
impeachment da ex-presidente Dilma Rousseff.

A despeito dessa sequência de acontecimentos, os resultados deste 
trabalho apontam para uma direção diferente daquela em que normalmen-
te os gestores dos municípios se baseiam para justificar os eventuais des-
cumprimentos do teto de gastos. De fato, como será visto adiante, entre 
outros resultados, os testes estatísticos conduzidos mostram que, no caso 
da cota do ICMS, não existem evidências de que a média da receita entre 
os municípios que descumpriram o teto foi menor em comparação com 
municípios que mantiveram a relação gasto com pessoal e receita corrente 
líquida abaixo dos limites constitucionais.
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Além desta introdução, o trabalho está distribuído da seguinte for-
ma: a seção 2 faz uma breve apresentação sobre o aparato legal que norteia 
a cota parte do ICMS no estado do Ceará; a seção 3 apresenta os dados 
utilizados no trabalho, bem como uma análise preliminar dos mesmos; a 
seção 4 apresenta a metodologia adotada e traz os principais resultados do 
trabalho; as conclusões do trabalho são mostradas na seção 5.

2 COTA PARTE DO ICMS NO CEARÁ

De acordo com o Código Tributário Nacional (CTN), o sistema bra-
sileiro é composto dos tributos instituídos no país, bem como dos princí-
pios e das normas que regulam tais tributos. Em seu artigo 3º, o tributo é 
conceituado como toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou 
cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada (Brasil, 1966).

O tributo é definido como um valor monetário que o cidadão deve 
pagar, sempre representando valor econômico e sendo estabelecido em lei. 
Não possui caráter punitivo, e sua cobrança segue regras legais automáti-
cas e controladas. De acordo com o artigo 145 da Constituição Federal e 
o artigo 5º do CTN, os tributos classificam-se em impostos, taxas e contri-
buição de melhoria, esta última relacionada à realização de obra pública.

O ICMS é um imposto cuja competência pertence aos Estados e ao 
Distrito Federal, sendo responsabilidade desses entes federativos estabele-
cer leis, arrecadar e fiscalizar esse tributo em seus territórios. Conforme o 
inciso II do artigo 155 da Constituição Federal (CF), o ICMS é classifica-
do como um imposto fiscal, destinado principalmente ao suprimento dos 
cofres públicos. Assim, representa uma das principais fontes de receita 
para os Estados e o Distrito Federal, possuindo relevância econômica para 
esses entes. (Brasil, 1988)
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Cabe destacar que, além dos princípios constitucionais do sistema 
tributário, ele é regido por dois princípios específicos: o da não cumula-
tividade e o da seletividade. A não cumulatividade permite, no caso do 
ICMS, que o imposto pago nas operações de entrada seja compensado nas 
operações de saída. Já a seletividade estabelece que as alíquotas do ICMS 
variem de acordo com a essencialidade da mercadoria ou serviço. Dessa 
forma, os produtos básicos que a população necessita terão alíquotas mais 
baixas e aqueles que não são de necessidade, como o cigarro, terão alíquo-
tas mais onerosas.

Além da lei instituída em cada estado, o ICMS também possui ou-
tros normativos que regulamentam seu funcionamento. Por exemplo: o 
art. 155, inciso II, da Constituição Federal de 1988, dá a competência aos 
Estados e ao Distrito Federal a instituição de impostos sobre as operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. Um ponto relevante do 
texto constitucional é a previsão de que o imposto incide mesmo que a 
operação ou a prestação tenha início no exterior, reforçando a ideia de que 
o ICMS também alcança as importações5.

Adicionalmente, o ICMS é regulado pela Lei Complementar nº 
87/1996 (conhecida como “Lei Kandir”) e suas respectivas alterações. 
Essa legislação institui a isenção do ICMS sobre exportações de produtos, 
anteriormente tributados pelos estados e pelo Distrito Federal. O meca-
nismo de funcionamento por trás da Lei Kandir era simples: devia de-
sonerar as exportações da carga tributária para torná-las mais baratas e, 
consequentemente, mais atrativas no comércio internacional. Tratava-se, 
portanto, de seguir uma das premissas básicas do comércio exterior: a de 
não exportar impostos. 

5	 Em 2024, os governos estaduais começaram a aplicar uma alíquota de ICMS para as importações nas 
plataformas comerciais.
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Todavia, a implementação da lei gerou um efeito colateral negati-
vo para os estados, especialmente aqueles com forte vocação para a ex-
portação de commodities. Neste caso, a isenção do ICMS proporcionou 
uma perda direta de receita, impactando a capacidade de investimento e 
o equilíbrio fiscal desses entes federativos (Avelar, 2008; Leitão, 2009; 
Albuquerque, 2009). Para mitigar esse problema, a versão inicial da Lei 
Kandir previa compensações financeiras da União aos estados.

A partir de 2003, os repasses do Governo Federal deixaram de ser 
automáticos e passaram a ser negociados anualmente com os estados. Essa 
mudança gerou um cenário de incerteza e instabilidade, com os valores 
transferidos frequentemente sendo alvo de disputas e considerados insu-
ficientes pelos governadores. Após anos de negociações e embates judi-
ciais, a questão encontrou uma solução mais robusta com a promulgação 
da Lei Complementar nº 176, em 2020. Esta legislação estabeleceu um 
acordo para o repasse de um montante total de R$ 58 bilhões da União 
para os estados e o Distrito Federal, a ser pago em parcelas anuais até o 
ano de 2037. A medida visou encerrar as disputas e garantir uma previsi-
bilidade maior para as finanças estaduais.

Todavia, estas ações não deram continuidade. A partir de 2003, es-
ses repasses passaram a ser negociados anualmente, o que resultou em 
incertezas quanto ao valor a ser transferido. Em 2020, a Lei Complemen-
tar nº 176 estabeleceu o repasse de R$ 58 bilhões até 2037. A reforma 
tributária promulgada em 2023 extingue o ICMS e mantém a isenção para 
produtos destinados à exportação (Comsefaz, 2020).

Outro marco importante na regulamentação do ICMS é a Emenda 
Constitucional nº 87/2015, que alterou a sistemática de incidência deste 
imposto nas vendas de mercadorias e nas prestações de serviços a consu-
midores finais, não contribuintes, localizados em outros estados.  Antes 
dessa emenda, se um produtor vendesse algo para um consumidor final em 
outro estado, todo o ICMS ficaria para o estado de origem da mercadoria. 
Isso gerava uma concentração de arrecadação nos estados que possuem 
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uma maior concentração industrial. Neste cenário, os estados da Região 
Sudeste apresentam grandes vantagens e prejudicava os estados de desti-
no, especialmente os do Norte e Nordeste. 

Com essa emenda, a partilha do imposto e a responsabilidade do 
recolhimento foram alteradas, a fim de equilibrar a desigualdade da arre-
cadação do imposto. Dessa forma, para colocar em prática as mudanças 
trazidas pela Emenda Constitucional nº 87/2015, o Conselho Nacional 
de Política Fazendária (Confaz), publicou o Convênio ICMS nº 93/2015. 
Esse convênio detalha os procedimentos que as empresas devem seguir 
para calcular e recolher esse ICMS partilhado. Com a nova regra, o ICMS 
passou a ser partilhado: o estado de origem ficava com a arrecadação cor-
respondente à alíquota interestadual (7% ou 12%, dependendo da região), 
enquanto que o estado de destino tinha direito ao diferencial de alíquotas 
(Difal), que é a diferença entre a alíquota interna do estado de destino e a 
alíquota interestadual (Brasil, 2015).

A proposta de regulamentação mais recente em relação ao ICMS 
está contida na Reforma Tributária, embasada pela Emenda Constitucio-
nal nº 132/2025. O principal ponto dessa proposta com relação ao ICMS 
está na substituição do ICMS e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) (Brasil, 
2023). Além disso, é possível constatar mudanças acerca da regulamen-
tação do IBS, como a harmonização das regras do IBS com as da Contri-
buição sobre Bens e Serviços (CBS). O esperado que ocorra é que uma lei 
complementar única estabeleça, para ambos os tributos, os mesmos fatos 
geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e outros aspectos 
relacionados aos impostos.
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3 DADOS

A base de dados utilizada nessa pesquisa foi construída a partir de 
informações coletadas no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro (Siconfi), que é subordinado ao Tesouro Nacional 
(TN)6. Os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) e os Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentária (RREO) são obrigatoriamente enviados ao TN 
e disponibilizados ao público através do Siconfi. 

Os dados referentes à Receita Corrente Líquida e ao Gasto com 
Pessoal dos 184 municípios cearenses foram extraídos do Relatório de 
Gestão Fiscal (RGF). Considerando que alguns municípios possuem da-
dos bimestrais e outros quadrimestrais, foi adotada a padronização em 
séries anuais para a análise7.

Os dados referentes às componentes da RCL, incluindo Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), cota parte do ICMS (ICMS), arreca-
dação do ISS (ISS) e outras receitas, foram coletados nos RREOs. Apesar 
de estarem disponíveis em frequência bimestral, esses dados também foram 
anualizados. Todas as informações utilizadas neste trabalho estão apresen-
tadas em valores reais, corrigidos para preços de 2023, sendo utilizado o 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como fator de deflação.

3.1 Estatísticas descritivas e análises preliminares

Nesta seção é apresentada uma análise mais detalhada da Receita 
Corrente Líquida (RCL) dos municípios. Especificamente, o estudo con-
centrou seu foco em analisar os itens de receita mais importantes: a) cota 
parte do FPM; b) cota parte do ICMS; e c) o ISS. A importância de uma 
análise mais detida sobre esses itens de receita está no fato de que, no 
período sob consideração, como descrito anteriormente, houve três acon-

6	 Disponível em: https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf.
7	 A envio de dados bimestrais é obrigatório apenas para municípios com mais de 50.000 habitantes. Para 
os demais, a bimestralidade é facultativa, sendo obrigatório o envio dos dados semestralmente.
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tecimentos que tiveram impactos profundos na economia de todo o país, 
sobretudo sobre as finanças públicas dos entes subnacionais: a) pandemia 
do covid-19; b) alterações nas alíquotas do ICMS aplicadas a combustí-
veis e energia elétrica; c) a crise fiscal de 2015.

3.1.1 FPM

A Tabela 1 traz o sumário estatístico dos dados do FPM entre 2015 e 
2023. O maior valor do FPM no período analisado é sempre ocupado pelo 
município de Fortaleza. Os valores mais baixos são ocupados por municí-
pios com menor população e atividade econômica. A média e a mediana 
são relativamente próximas, sugerindo certa simetria na distribuição dos 
valores. No entanto, observa-se grande dispersão evidenciada pelo alto 
valor do desvio padrão: em média, 2,3 vezes o valor da média.

Tabela 1 – Sumário estatístico do FPM dos municípios do Ceará de 2015 a 2023 – R$ milhões

Fonte: elaborada pelos autores com base em dados do Siconfi (2025).

Os gráficos 1 e 2 apresentam, respectivamente, os valores médios 
do FPM entre os municípios no período analisado e a taxa de crescimento 
bienal do FPM nesse mesmo intervalo. As informações disponíveis no 
Gráfico 1 sinalizam uma certa estabilidade nos valores do FPM entre 2015 
e 2020. Entretanto, essa impressão ocorre devido ao aumento significativo 
dos valores em 2021, 2022 e 2023 em relação aos anos anteriores. O pe-
ríodo considerado inclui três diferentes fases de instabilidade econômica, 
política e social.
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Estes dados corroboram com as informações disponiveis no Gráfico 
2. Nota-se o comportamento errático da taxa média de crescimento bienal 
da FPM no período. Se comprarmos os biênios 2015/2016 e 2016/2017, 
pode-se observar que a taxa de crescimento despenca de 26,3% para 
-10,2%. Muito possivelmente essa mudança se deve à crise econômica 
que se sucedeu após as eleições de 2014 e que motivou o impeachment da 
ex-presidente Dilma Rousseff em 2016. 

Posteriormente, em 2018/2019, o FPM apresenta uma recuperação 
moderada associada à lenta retomada da atividade econômica no Brasil 
após a recessão. No biênio 2019/2020, há uma queda (-6,0%) na arreca-
dação do FPM, refletindo o impacto inicial da pandemia de covid-19 na 
atividade produtiva. No biênio 2020/2021, é registrado um pico histórico 
nos dados disponíveis no gráfico. Alguns fatores podem ter corroborado 
para este resultado, tais como: a reabertura das atividades durante a pande-
mia; o efeito rebote após a grande queda de 2020 na atividade econômica; 
inflação elevada pode ter proporcionado um aumento nominal da arreca-
dação; os gastos com auxílios governamentais mantiveram o consumo da 
sociedade aquecido, mantendo a arrecadação e/ou atenuando sua queda.

No biênio 2021/2022, o crescimento da arrecadação permanece 
elevado. Porém, no biênio 2022/2023, a taxa de crescimento do FPM cai 
abruptamente, porém ainda permanecendo positiva. Entre os motivos que 
podem sustentar este resultado estão: a) o aumento das taxas de juros (Se-
lic) para conter o crescimento da inflação e seu efeito colateral negativo 
sobre a atividade econômica; b) as desonerações fiscais implementadas 
com a finalidade de reduzir os preços dos combustíveis e a energia elétri-
ca, por meio de cort Gráfico 1 — Média do FPM dos municípios – 2015 
a 2023
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Gráfico 1 – Média do FPM dos municípios – 2015 a 2023

Fonte: elaborado pelos autores com base em dados do Siconfi (2025).

Gráfico 2 – Taxa média de crescimento bienal do FPM – 2015 a 2023

Fonte: elaborado pelos autores com base em dados do Siconfi (2025).



241Rev. Controle, Fortaleza, v. 24, n.1, p. 229-255, jan./jun. 2026.

CUNHA; BENEGAS; COELHO; FILHO  -  Composição das receitas e descumprimento
do teto de gastos com pessoal: evidências dos municípios cearenses (2015-2023)

3.1.2 Cota parte do ICMS

A Tabela 2 a seguir traz o sumário estatístico dos dados da cota parte 
do ICMS dos municípios do Ceará entre 2015 e 2023. O maior valor do 
ICMS no período também é sempre ocupado pela capital, Fortaleza. Os 
menores valores são ocupados por vários municípios diferentes. A média e 
a mediana mostram diferenças significativas em que a primeira é mais de 
duas vezes a segunda em todo o período. A dispersão novamente mostrou 
valores altos, variando entre 3,8 a mais de 5 vezes o valor da média no pe-
ríodo.

Tabela 2 – Sumário estatístico do ICMS dos municípios do Ceará de 2015 a 2023 – R$ milhões

Fonte: elaborada pelos autores com base em dados do Siconfi (2025).

Os gráficos 3 e 4 mostram, respectivamente, a média dos valores 
do ICMS e da taxa média de crescimento do mesmo entre os municípios 
cearenses no período de 2015 a 2023. Comparando os gráficos 3 e 4, ve-
mos um comportamento semelhante. Visualmente, parece haver uma certa 
estabilidade entre 2015 e 2020. No entanto, tal como ocorreu com o FPM, 
o ICMS sofreu grande variabilidade no período em função dos três acon-
tecimentos já citados acima.

O Gráfico 4 mostra a evolução da taxa média de crescimento nos 
biênios entre 2015 e 2023. Neste caso, fica mais evidente a grande varia-
bilidade sofrida por esse item de receita no período. Certamente, o fato 
mais marcante mostrado no gráfico é a queda na taxa de crescimento entre 
o biênio 2015/2016 e o biênio 2017/2018. Neste intervalo, a cota parte 
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do ICMS sai de um crescimento de 25,5% no biênio 2015/2016 para uma 
redução de 9,1% em 2017/2018. Trata-se de uma queda de 136% pro-
vavelmente motivada pela crise fiscal de 2015 em diante. Note que nem 
mesmo o advento da pandemia em 2020 promoveu tamanha queda na 
taxa de crescimento. Por fim, comparando-se os biênios de 2020/2021 e 
o biênio 2022/2023, também observamos uma queda significativa na taxa 
de crescimento, saindo de um crescimento de 25,1% para um crescimento 
de 0,5%, quase uma estabilidade do ICMS. Esse movimento representou 
uma queda de aproximadamente 98% na taxa média de crescimento do 
ICMS. Podemos inferir que essa queda foi uma consequência das LCs 192 
e 194 de 2022, que tratam da redução das alíquotas do ICMS.

Gráfico 3 – Média da cota-parte do ICMS dos municípios – 2015 a 2023

Fonte: elaborado pelos autores (2025).
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Gráfico 4 – Taxa média de crescimento bienal da cota-parte do ICMS dos municípios – 2015 a 2023

Fonte: elaborado pelos autores (2025).

3.1.3 ISS

Na Tabela 3, repetimos para a arrecadação do ISS a análise estatís-
tica descritiva feita com os outros itens de receita. O maior valor do ISS 
no período também é sempre ocupado pela capital, Fortaleza. Os menores 
valores são ocupados por vários municípios diferentes. A média e a me-
diana permanecem com valores altamente díspares e a dispersão também 
resultou em valores altos.

Tabela 3 – Sumário estatístico do ISS dos municípios do Ceará de 2015 a 2023 – R$ milhões

Fonte: elaborada pelos autores com base em dados do Siconfi (2025).
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Nos gráficos 5 e 6 são mostradas as séries da arrecadação média 
do ISS e taxa média de crescimento, respectivamente. Muito do que foi 
discutido nos casos do FPM e do ICMS pode ser replicado no caso do 
ISS, exceto pelo comportamento da taxa média de crescimento que neste 
caso é praticamente estável entre os biênios 2020/2021 e 2022/2023. Ou 
seja, nesse período, a arrecadação do ISS cresceu a uma taxa praticamente 
constante em torno de 21%. De fato, o ISS pode ter servido como compen-
sação para a queda do ICMS no período para alguns municípios.

Gráfico 5 – Média da arrecadação de ISS dos municípios – 2015 a 2023

Fonte: elaborado pelos autores (2025).
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Gráfico 6 – Taxa média de crescimento bienal da arrecadação do ISS dos municípios – 2015 a 2023

Fonte: elaborado pelos autores (2025).

3.1.4 Análise conjunta

A essa altura, o leitor deve ter percebido certa semelhança entre as 
curvas mostradas nos gráficos 2, 4 e 6. Essa semelhança sugere que os 
três itens de receita analisados responderam da mesma forma às crises 
manifestadas no período. Para verificar se este é de fato o caso, o Gráfico 
7 a seguir coloca os três gráficos citados na mesma plotagem. No entanto, 
como já havíamos observado, enquanto o FPM e o ICMS tiveram queda 
na taxa média de crescimento entre os biênios 2020/2021 e 2022/2023, o 
ISS manteve-se estável no mesmo período.
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Gráfico 7 – Taxas médias de crescimento bienal do FPM, ICMS e ISS dos municípios –2015 a 2023

Fonte: elaborado pelos autores (2025).

4 COMPARAÇÃO DAS RECEITAS ENTRE OS MUNICÍPIOS

Nesta seção, comparamos as fontes de receitas entre dois grupos 
de municípios. Um grupo é formado pelos municípios que mantiveram 
os gastos com pessoal abaixo do limite constitucional e o outro grupo é 
composto pelos municípios que descumpriram o teto. 

A comparação é feita ano a ano, uma vez que esses grupos mudam 
de composição de um ano para o outro. No entanto, a fim de evitar uma 
variabilidade muito grande na composição desses grupos, impomos um 
critério adicional para caracterizá-los. Assim, descrevemos a seguir como 
esses grupos foram construídos.  

Em cada ano , seja  o conjunto balanceado de municípios8. 
Para comparar o comportamento das receitas entre os municípios que 
cumpriram o teto dos gastos e os que não cumpriram, nós consideramos 
dois subconjuntos de  definidos a seguir.

8	 O conjunto balanceado de municípios exclui aqueles em que ao menos uma variável não é reportada.
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em que9 

e

Todas as variáveis com subscrito  referem-se ao município  no 
ano . Assim, o conjunto  é formado pelos municípios que ultrapas-
saram o teto de gastos em  e que ultrapassaram o limite prudencial pelo 
menos três vezes no período analisado10. Por outro lado,  é o con-
junto dos municípios que respeitaram o teto em . É importante notar que 

, pois pode haver municípios que descumpriram 
o teto máximo, mas ultrapassaram o limite prudencial por menos do que 
três vezes. No período analisado poucos municípios se enquadram nessa 
situação (4 em 2017, 4 em 2018, 1 em 2019 e 2020 e nenhum em 2021, 
2022 e 2023).

As tabelas 4 e 5 a seguir apresentam as estatísticas descritivas para 
FPM/RCL, ICMS/RCL e ISS/RCL para os municípios em cada um dos 
conjuntos definidos anteriormente. Como já dito, os conjuntos  e 

 podem mudar no tempo, por isso as tabelas apresentam um sumário 
estatístico para cada ano.

9	 A notação #A indica a cardinalidade do conjunto A.
10	 O limite prudencial, também instituído pela LRF, estabelece um teto de 51,4% da RCL para o poder 
executivo.
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Tabela 4 – Sumário estatístico referente aos municípios no conjunto : 2017 a 2023

Fonte: elaborada pelos autores com base em dados do Siconfi (2025).

Tabela 5 – Sumário estatístico referente aos municípios no conjunto : 2017 a 2023

Fonte: elaborada pelos autores com base em dados do Siconfi (2025).

A análise das estatísticas acima mostra diferenças muito sutis entre 
as médias dos três itens de receita nos dois grupos de municípios. Além 
disso, existe pouca dispersão, evidenciado pelo baixo desvio padrão. Por 
fim, em ambos os grupos, a distribuição dos itens de receita aponta para 
alguma simetria, já que a diferença entre média e mediana é muito baixa.

Como mencionado acima, as diferenças entre as médias dos itens de 
receita analisados são muito sutis. Essa observação parece rejeitar a hipó-
tese de que o descumprimento do teto de gastos deve-se à redução de re-
ceita. No entanto, para ter uma comprovação mais robusta sobre este fato, 
foram conduzidos testes de diferenças entre médias entre os dois grupos. 

Para avaliar se existem diferenças significativas entre as receitas 
dos municípios nos conjuntos  e , nós conduzimos um teste 
de igualdade de médias11 para cada um dos três principais itens de receita, 
FPM, ICMS e ISS. O resultado completo dos testes consta na tabela A1 
do anexo A, no entanto, a Tabela 6 abaixo traz um sumário desses resulta-
dos. Nesse sumário, a variável ∆ representa a diferença de médias a favor 
dos municípios no conjunto . Em cada ano foi realizado um teste em que 
a hipótese nula é ∆ = 0 contra as hipóteses alternativas ∆ > 0 (a média é 
maior no conjunto ) ou ∆ < 0 (a média é maior no conjunto ). 

11	 Detalhes sobre o procedimento do teste aplicado podem ser encontrados em Bussab e Morettin (2010).
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Tabela 6 – Teste de igualdade de Média para ICMS, FPM e ISS – 2017 a 2023

Fonte: elaborada pelos autores (2025).

Em todos os anos analisados, a hipótese nula foi aceita para o ICMS, 
indicando que não foram encontradas evidências de que, em média, a cota 
parte do ICMS em relação à RCL seja menor entre os municípios que des-
cumpriram o teto de gastos em comparação aos que respeitaram esse limite.

Com relação ao FPM, a hipótese nula só não foi rejeitada em 2020, 
em todos os demais exercícios acontece um resultado totalmente distinto: 
a hipótese nula é rejeitada com significância de 1%. A hipótese alternativa 
nestes casos foi de que ∆ < 0. Em outras palavras, exceto em 2020, exis-
tem fortes evidências que sustentam que, em média, o FPM em relação 
à RCL foi maior entre os municípios que descumpriram o teto de gastos. 
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Esse resultado reforça o argumento de alguns autores de que municípios 
em que a importância relativa do FPM na RCL é maior tendem a ter maio-
res chances de descumprir o teto de gastos12.

Por fim, considerando o ISS em relação à RCL, temos um resultado 
similar ao FPM. Excetuando-se o ano de 2020, nos demais a hipótese nula 
é rejeitada com níveis de significância de 5% e 10%. No entanto, diferente 
do que ocorreu com o FPM, no caso do ISS, em todos os anos a hipótese 
alternativa foi de que ∆ > 0, ou seja, as evidências desta vez sustentam que 
a receita obtida com a arrecadação do ISS foi maior para os municípios 
que cumpriram o teto de gastos.

5 CONCLUSÕES

A compreensão de como os gestores municipais se comportam em 
relação aos gastos com pessoal (GP) tem sido tema recorrente no debate 
sobre finanças públicas. Existem inúmeras razões para toda essa atenção 
ao tema e sem dúvida a Lei de Responsabilidade Fiscal está entre as mais 
importantes13. Isso se deve em grande parte às regras que norteiam a des-
pesa com pessoal relativamente à Receita Corrente Líquida (RCL). Neste 
caso, as informações contidas nesta pesquisa contribuem para a discussão 
do tema do gasto público municipal, importante para a condução das boas 
práticas na gestão pública. 

O trabalho faz uma investigação sobre a razão Gasto com Pesso-
al e Receita Corrente Líquida (GP/RCL), comparando o subconjunto de 
municípios que ultrapassam o limite de 54% estabelecido pela LRF com 
o subconjunto de municípios que respeitam o teto. As informações en-
contradas possibilitam fundamentar a ideia de que existe uma possível 
distinção comportamental quanto à gestão dessa razão nesses dois grupos.  

Entre os municípios que não cumprem o limite máximo estabele-

12	 Veja, por exemplo, Benegas, Holanda Filho e Lima (2024).
13	 Uma pesquisa no Google Acadêmico com os termos “Finanças Públicas Municipais” e “LRF” retornou 
aproximadamente 15.900 resultados.



251Rev. Controle, Fortaleza, v. 24, n.1, p. 229-255, jan./jun. 2026.

CUNHA; BENEGAS; COELHO; FILHO  -  Composição das receitas e descumprimento
do teto de gastos com pessoal: evidências dos municípios cearenses (2015-2023)

cido, observa-se significativa diversidade na razão GP/RCL. No período 
analisado, a variação média dessa razão foi de 19 pontos percentuais, atin-
gindo quase 26 pontos em 2018. Em média, 52 municípios excederam o 
teto. Considerando um número equivalente de municípios com razão GP/
RCL abaixo do limite, a amplitude média da razão nesse grupo foi de 
aproximadamente 3 pontos percentuais durante o mesmo intervalo. In-
ferem-se, portanto, exigências substanciais de redução da razão GP/RCL 
por parte dos gestores que descumprem o teto, para evitar as sanções pre-
vistas na LRF. Por sua vez, os municípios em conformidade com a le-
gislação não necessitam promover contingenciamentos significativos nas 
despesas com pessoal.

Em relação à RCL, especialmente as receitas da cota parte do FPM, a 
cota parte do ICMS e da arrecadação do ISS, o estudo analisou a justificati-
va frequentemente apresentada de que frustrações de receita seriam a prin-
cipal causa para o descumprimento do teto de gastos com pessoal. Os dados 
não indicam evidências estatísticas que sustentem essa hipótese no caso da 
cota parte do ICMS. Em média, a receita do ICMS em relação à RCL entre 
municípios que descumpriram o teto de gastos não apresentou diferença 
estatisticamente significativa em comparação aos que respeitaram o limite. 
Para a cota parte do FPM, constatou-se que, em média, a receita deste item 
em relação à RCL foi superior entre os municípios que descumpriram o teto.

Os resultados possibilitam inferir que o descumprimento do teto 
de gastos está relacionado a outras dimensões da gestão municipal. Isso 
significa que municípios com receitas semelhantes podem cumprir ou não 
o teto, sendo influenciados por variáveis distintas de eventuais frustrações 
de receita. Dessa forma, cabe aos órgãos de controle investigarem as pos-
síveis causas do descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pelos 
municípios cearenses.
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ANEXO – Resultados dos testes de igualdade de Médias

Tabela A1

Fonte: elaborada pelos autores (2025).


